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PROGRAMAÇAO

Manter o Consorcio lntermunicipal

de Saúde-SAMU da Rede de

Urgência

Manutençáo do HosPital

SÃO GOTARDO

LEI N"2694 DE 28 DE AGOSTO DE 2023

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO

ORÇAMENTO GERAL DO MUNICíPIO DE SÃO GOTARDO' PARA

CUSTEIO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DE DESPESAS DIVERSAS

DA SECRETARIA MUNICIPAL

PROMDÊNCIAS,

DE SAÚDE E DÁ OUTRAS

o povo do Município de sáo Gotardo, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeita

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. jo. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar remanejamento e a abrir crédito suplementar

aoorçamentoGeraldoMunicípionovalordeR$816'500,00,00(oitocentosedezesseismile
quinhentosreais),emfavordaSecretariaMunicipaldeSaúde,comaflnalidadedecobrirdespesas

diversas, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei No4 320/64'

Art. 2o. A nâtureza da despesa e fonte no valor constante do artigo '1o será incorporada na seguinte

dotaçáo orçamentária:
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TOT A L 816.500,00

Parágrafoúnico.FicaoPoderExecutivoautorizadopromoverasalteraçõesnecessáriaspara

compatibilização ao PPA e LDO, nos termos do art' 16' § 10' incisos I e ll da Lei Complementar no

101/00.
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890 31.71 .70. 216.500'00

00

99233.90.30. 600.000'00

00

Rua Prof. Matia Coell Frut'co, n" 13 - Cetúrc - CNPJ: 18' 602'037/0001-5 5 - Insc" Esí' Isettío

"44 ' 'l 
vJ ' ' 'õrí, 

ii,too.ooo _ irtoao de Minas Gerais wwry.saosotarrlo.nq.soy,br



PREFEITURA DE

qltlt nir ti §7 c. t do qtat a ktl u
2A21-2024

Art. 3o. para fazer Íace às despesas do artigo 2o, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar

anulação, por decreto, conforme disposto no inciso lll do §1' do art. 43 da Lei Federal n' 4 320164' no

valordeR$816.500,00,00(oitocentosedezesseismilequinhentosreais)dasseguintesdotações:
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PROGRÁ,MAÇAO

Construçáo e Aquisição de

Equipamentos Para HosPital

Regional

Manutenção do HosPital

NAT. VALOR

216.500,00
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Art. 4o, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

PrefeituÍa Municipal de Sáo Gotardo, 28 de agosto de 2023

DENISE A DIA PE OLIVEIRA

PREFEITA MUNICIPAL

8116.500,00
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